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De 30 de junho de 2022. 

SÚMULA: "Destitui servidoras públicas municipais 
efetivas de função de chefia e designa servidoras 
públicas municipais efetivas para função de chefia, 
conforme especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo administrativo 
eletrônico 39.157 /2022: 

RESOLVE 

Art. 1° Ficam destituídas as servidoras, abaixo arrolados, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) Matrícula Local de Funç,ão Destituída . Destituição a 
Servidor(a) Trabalho partir de: 

Juliana dos Santos 352.239 SMS Divisão Administrativa 27/06/2022 Martins Hospitalar 

Danielle Milani Gehrke 349.807 SMS Seção US Nações 27/06/2022 

Art. 2° Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o E~xercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) Matrícula Local de Funç:ão Designada Designação 
servidor(a) Trabalho a partir de: 

Danielle Milani Gehrke 349.807 SMS Divisão Administrativa 27/06/2022 
Hospitalar 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste a1iigo, deverá: Dirigir o Hospital·, 
orientando e controlando suas atividades, expedindo normas, instruções e ordens para 
execução das atividades; Participar do planejamento e programação dos acordos, convênios 
e projetos a serem implantados e desenvolvidos pelo Hospital; Submeter à aprovação 
superior o plano de ação e a proposta orçamentária do Hospital; Fornecer orientação 
técnico-administrativa aos subordinados diretos, garantindo um bom nível de desempenho, 
mantendo gerência participativa sobre o grupo; Designar os membros da Comissão de 
Controle de Infecção Hospitalar, Interna de Revisão de~ Prontuários, de Serviço de 
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Documentação Médica e Estatística, de Farmácia e Terapêutica, de Análise de Óbitos e 
Biópsias, de Suporte Nutricional Enteral e Parenteral, de Serviço de Apropriação de Custos, 
Interna de Prevenção de Acidentes e de Ética em Pesquisa, salvo aqueles que, por 
disposição regimental, são natos; .Garantir um bom assessoramento técnico-profissional e 
administrativo; Autorizar a divulgação dos trabalhos técnicos do Hospital; Baixar portarias, 
instruções e ordens de serviço, bem como determinar a instauração de processos 
administrativos; Indicar os Diretores, Gerente, Assessoria, Coordenadores e Supervisores; 
Assinar os empenhos; Programar e presidir reuniões com as Diretorias e Gerência; 
Homologar, revogar ou anular, conforme o caso, as licitações realizadas pelo Hospita_l; 
Elogiar e/ou aplicar penas disciplinares, inclusive pena de suspensão aos servidores do 
Hospital; Submeter anualmente ao Secretário Municipal de Saúde o relatório das atividades 
realizadas. Planejar, organizar, controlar e assessorar o llospital nas áreas de recursos 
humanos, patrimônio, materiais, informações, financeira, tecnológica, farmácia, 
almoxarifado, entre outras; Implementar _ programas e projetos definidos pelo hospital; 
Elaborar planejamento organizacional; Promover estudos de racionalização e controlar o 
desempenho organizacional; Prestar consultoria administrativa a organização e aos 
servidores, relativamente ao desempenho das atribuições do cargo; Planejar e organizar 
qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão 
em que atua e demais campos da Administração Municipal, quando solicitado; Guardar 
sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 
interferir no regular andamento do serviço público; Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Art. 3° Fica designada a servidora, abaixo arrolado, para somente responder pelo o 
exercício de função relacionada na tabela seguinte, sem a percepção da gratificação 
correlata: 

Nome do(a) Matrícula Local de Funç:ão Designada Designação a 
servidor(a) Trabalho partir de: 

Danielle Milani Gehrke 349.807 SMS US Nações 27/06/2022 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Estratégia de Saúde da Família no âmbito da unidade; Assumir a Responsabilidade Técnica 
da Unidade de Saúde e do serviço de Enfermagem da Unidade; Coordenar e supervisionar 
os trabalhos e atuação dos profissionais da Estratégia de Saúde da Família; Acompanhar a 
supervisão geral do programa no que diz respeito a normatização e organização da prática 
da atenção básica em saúde, garantindo a integralidade e a intersetorialidade, em todos os 
programas e estratégias inerentes à Atenção Básica; Orga1nizar e coordenar a criação de 
grupos de educação em saúde, Previne Brasil , planifica SUS, como forma de garantir 
padrões elevados de assistência aos usuários; como de hipertensos, de diabéticos, de 
saúde mental, entre outros grupos do Ministério da Saúde; desenvolver ações de 
capacitação dos ACS com vistas ao desempenho de suas funções junto ao serviço de 
saúde; Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização 
de trabalho da equipe; A critério da Chefia Técnica da Atenção Básica, fica a disposição 
para a cobertura de férias e licença prêmio, conforme fizer necessário; Responsável pela 
informação nos fechamentos do resumo de frequência , bem como respeitar os prazos 
estabelecidos para encaminhar pedidos de férias e Licença prêmio conforme calendário 
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estabelecido pela Coordenação de Gestão de Pessoas; Coordenação de outros programas 
de saúde implantados a nível municipal, de acordo com as políticas estaduais e federais; 
Garantir junto à gestão municipal os recursos materiais para o desenvolvimento das ações; 
Articular outros setores da Secretaria Municipal de Saúde visando à integração e 
contribuição desses com a implantação da Estratégia Saúde da Família; Efetivar medidas 
administrativas quando necessárias, por exemplo: advertências, dentre outras; conduzir o 
processo de planejamento na unidade e contribuir com o planejamento das equipes; 
Monitorar e avaliar o trabalho na unidade, bem como seus resultados e impactos na saúde 
da população; Garantir o processo de territorialização e sua atualização; Garantir a 
produção e a alimentação regular dos sistemas de informação do Sistema Único de Saúde 
do Município e outros sistemas de informação que o Gestor indicar; Responsabilizar-se pelo . 
cumprimento das normas baixadas pela Secretaria Municipal de Saúde; Assegurar o 
funcionamento dos equipamentos sob sua responsabilidade, visando atendimento digno ao 
usuário; Promover o contínuo desenvolvimento das relações interpessoais na Unidade de 
Saúde sob sua responsabilidade; Articular com equipamentos de outras políticas públicas 
(Assistência Social, Educação, etc) para promover a intersetorialidade em prol do 
desenvolvimento das políticas municipais de saúde; Avaliar em conjunto com as ESF e os 
Conselhos de Saúde, o desenvolvimento e a implementação das ações a medida de seu 
impacto sobre a situação de saúde; Acompanhar, monitorar e avaliar a alimentação da 
informação das ações mensalmente dos indicadores do Previne Brasil Outras; Participar de 
eventos promovidos pela Prefeitura Municipal por meio da Secretaria Municipal de Saúde; 
Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas nas tabe1as constantes dos artigos anteriores, revogadas as disposições 
em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 30 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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